
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

COMISSÃO ESPECIAL INSTAURADA PARA APRECIAÇÃO DOS 

EXPEDIENTES, 5879, 5880 E 5881/2020 – PROJETOS DE LEI DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL N.ºS 1225/2020; 1226/2020; 1227/2020. 

 

São Leopoldo, em 21 de julho de 2020.  

A Comissão Especial da Câmara Municipal de São Leopoldo, instaurada com a 

finalidade de estudar os Expedientes: 5879 5880 e 5881/2020, Projetos de Lei de 

origem do Poder Executivo Municipal n.ºs 1225, 1226 e 1227/2020, teve a seguinte 

Composição: Vereadora Ana Inés Affonso (PT), Presidente; Vereador Fabiano 

Haubert(PDT), Relator; e Vereadora Iara Cardoso(PDT), membro.  

Foi realizada Audiência Pública no dia 20/07/2020, às 15:00hs, na modalidade 

online, devido à pandemia do Covid -19, conforme estabelecido através de Portaria da 

Mesa Diretora deste Poder Legislativo, cujo Edital foi publicado no Diário Oficial da 

FAMURS, na página 59, do dia 20/07/2020, bem como no site da Câmara Municipal, 

no dia 17/07/2020. Registra-se também, que o Expediente 5881, não foi mencionado no 

Edital da Audiência Pública, mas foi amplamente discutido na Audiência Pública, que 

contou com a participação de todos os integrantes da Comissão Especial, bem como 

representante do Poder Executivo, através da Secretária Municipal de Administração 

Sra. Angélica Severo, que explicou ambos os projetos, da Diretora Financeira do IAPS, 

Sra. Adriana Lisboa, além de representantes sindicais, do SINDISAÚDE, Sr. Andrei 

Rex, e da Presidente do CEPROL, Sra. Andreia Nunes, além dos demais servidores 

públicos municipais.  

A Comissão Especial aprovou por unanimidade o Parecer do Relator que emitiu seu 

Parecer favorável, aos três Expedientes 5879, 5880 e 5881/2020.  

Fabiane R. de Oliveira,  

Oficial Legislativo CMSL, 

Assessoria desta Comissão Especial. 


